
Santo Antônio do leste W*I Vlendo um novo tempo, construindo uma nav.t história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' O7Oi2O2O

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE ÀSSISTÊI.ICIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAT{ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

-A.dminisüativo de dispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada na presúação de
serviço funerário adulto, incluindo fornecimento de urnas funerárias, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, para ateodimento a familia em
situâção de vulnerabilidade social, ou que por suâ vez seja necessário de alguma forma a

participação da prefcitura, por meio de sua secretaria acima citada, no auxilio em casos que
necessitem desses seniços, solicitamos a Vossa Seúoria através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orçamentiíria(s) que ocorreni(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

A
Secretaria Mrmicipal de Assi«ência Social

Portada 46U2018 de 26 de setembro de 2018

B GOVERNO MUNICIPAL

í.L

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de j unho de 2020 .
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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
VhíeÍrdo um nollo tempo, consüuúndo uma il»ra hhtóÍra

ADM.2017 120/20

PORTARIA N".461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

tt."=$gts ,
a--Sif umr,r ÀRTUzo
OEASSMTENCIA SOCIALBRUNETTÀ para' responder o c go de SECRETARIA-

Administação e

portaria.

publicação.

desta Prefeitura, conforme o Anexo tr da Lei Muuicipal no!53/20Ô,1 de 28 de dezembro
2001 e suas alterações. : i. -. ' . -

:. : Artigrl 2' - Detorminar a, Seqretaria Municipal de
PÉitrbjamento:que toÍne as providências 

T3"t-r-arru§ 
B*a a execução desta

Artiqo 3q- Esta Portaria enta iem vigor na data de suao,..

Àrtigo 4o - Revogaú.--;'sà -as'disposições em contrário.

J
REGISTRA-SEq,

-.. . PUBLICT\.SE: .., )..
CI]MPRA.SE

GABINET,E.DO PRETEITO
EM: 25 DESETE\@RO DE 2018

JOSE
PREFEITO

Registrada na secretaria de Administração e PIane

local de cosfume, conforme na legisla

RO

YIEIRAAL\TES
EME>GRCÍCIO

licada por afixação em

e- .mt.gov.br 1

AM

or

o

prefeitura

Rua À - No 367 - lardim Santa Inês : í66) - CFP' 7R 67R-nOn - Sanln ÀntÂnin 'lli I êc+â'l^ÁT

r§:
Êuf

JOSE ARIMA'TEIA VIE,IRA
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribúções legais.



P.t\r'i.S L

N;.â:072

CONTRÂTAOO (Â) de ruíF.ir horárlo quê lhe Íoi dêterrriÍrador oôsêirado
o lilritê Êgaf

CúUSULA 3. - Obdg'a-6ê também o (e) CONTRATADO (A) a prêsEr sêr-
viçDs ern hora sxtraordinádá, rclnpê que lhe toÍ determinado pelã COt+
TRATANTE, na íoíma prêvistâ em Lsi- Na hiBjtesê desta fa@Hadê pêla
CONTRATÂNTE o (a) CONTRATÂDO (A) rccêbeÉ a6 horas ertÍaordlná-
rias com acÍescimo ldlel, safuo a ocoraência de compêosaÉo com e @lF
seqiêntê reduÉo de lomsda dê t Ebâlho em outro úe.

CúUSUIá 4' - Aceih o (e) CO!.ÍTRATADO (A), expÍêssemenüe, a con.
diÉo de pÍêstar sêNlço êm qualqúer dos tumOS de trdbalho, iS,tO é, tanlo
duranlê o diâ como á íoitê dêsde que sêm slmukánêidade. ObsêNadas ss
píercÍiÉê-s legais ÉgÜLdorãs do assunb quanto à ÍêmúneÍãÉo.

CúuSULA 5' - FIcs àus{.do nos bímos do que dispóe e lêgldEção pe.-
thene, quê o (e) COiITRÂTAOO (A acatafá todas as ordeni enenadas
da CONTRÂT,{NÍE psla presbÉo de sêíliços tánio na locâidadc de cê.
lêbla!áo do Contdo de Írsb.ho, corno em quãlque. oute CÍlâde. CâDl-
tEl ou Mle do Teíiúoriô Nacioíral, quê. ssiâ e§ra tÍansíêrÉncja trens' ó.à,
quer seja dêfinitl\Iâ.

AáUSUtl e - O presentê coírhato obÍira e CONTRn.rnN# a reco[rer
os encaÍgos sôciab pievistG nâ LagldaÉo vigênte.

o.ÁUSULA ?' - No ato da assinattra deslê cütrab, o CONIRÂTADO
(A) Ioconhece que a violaÉo dê quahuêí deteÍÍnineÉo de CONTRATAN-
TE atllde incompadvel com a orde& ê os bons costumes i!'nplicaÍão êm
sençào, c{rja gÉduaÉo dêpeÍd.rá de gr.üdade de mesmâ, i:rtminando
com e rêsdsáo dê cônlrâlo dê lrebalho

cúUst LA 8'- Em ciiÉo de dano causâdo dolosammte ou úipcsamntc
pelo CONTRATADO iA), fica a @MÍRATAT{rE, autodzada .a .efelivar

o desconto da importáyrcia @rÍêspoôdêitê so píquEo, nà ÍêFuneraÉo
Ínersal a que têÍn dlÍlilo o CONTMTADO (4. :

CúUSULA 9' - O presenb ContEto sêrâ regldo pêla Lei Municipal í'.
054/01 de 28 dê OÉzÊrnblo de 200'l e Lei Munidpal n" o78Í2f,O2 de 20 dE

dezsíÉro dê 2002 qú6 disdptrna o Phno de Ca.gos e Salá.iós dõ.Munl-

cípio na bÍma do anexo únlco, da Lei Muniôal no 67820í8, quê autod-
zâ a conhabÉo temeoráÍia dos sêrvldores Púb[cos uunicipeis por prâzo

detÊÍmlnado, os sorvirores, dasdnados ao pÍÊencàknerlto provlsóíio, dos

raÍgos conste ês do enexo único da mencíonada Lei.

CúUSULA í0'- O p;esênte onbato teÍá a duÍaÉo de 02 (dois) meses

e 26 (üÍrb e sêis) diás e contâr da dat6 dê assinetúre. dêirlioândo-sê e

âbnder as nêcessiradês tcmporádas dê excÊpcional ÍnteÍessê púbÍco.

CúusULA 1í. - Én üÍürde dâ pópÍiâ âsséncla do pÍesentê conHo. É
cem es pârtês, ne hiút€sê de desêjarEm Íêsdndl-lo. antes de decôíído o
prazo.as*lruíado oa C'Éúsota sríêrtoa, dêsobaigado dê quahuer indeniza.

ção ou aviso prévlo.

cLÁusuLA l? - sê.dureniê a vigéncia do prêsêíte .ontralÍj ô (a) coN-
TRÂTÁOO (Â) der iuá'to molivo para drspensa, poderá sêr deêpêdido por

iusta câuse- I l.
cljUsULA l 3' - As despês8s deÇoíenEs do pÍEsênte inskuÍnento cor-

rÊrÉo ã Eont!ô da Ootséo ÕrFrtêoÉÍi.: 'í O.3oí.60062:lí '13.Ooo0.3.í.to.
o.|"oo vENclrE}Íra9 E v NrAGEilS FUAS, SECRÊTÂRrÀ I|UNICL
PAL OE SÂÚDE constsntê do oíF rÉnto ügêntê e orçamen$i irhrros.

CIÁUSULÂ t4'- E p'qÍ esf,areJÍl de Éeno acoÍdo as partes óonkatantes,

e-ssinârn o prêsento CqirHo dê Trâbdho poÍ TêmPo DêterrÍi4edo, êm d!'
as vràs, ficando a pdíIÉirâ êm pod6r da CONTRÁTANTE, é â sêgundâ

com o (a) @NTRATAoO (A), que dêla da.á o cqmp€{ente rêd}o.

As parlês elege*n o ôro dâ Coílâítá dê PÍimaYera do Leda para dirimircm

êreÍúJâis desavenças decoÍÍcnta§ do Píêsê,lte côÍtHo, êm úrtJirDento de

quehueÍ oúÍo. poÍ mais êspaaial quê s€ia.

PÍeÍeiturà Muni.ipel d! Santo AntoDio do LÀíê - 1,fi, ao aias,ZS do rnês

de SebmbrD dê 2Oí8. ,;

pierE[üü ruirctpAL DE sÀxro Ât{Tomto oo LESIE
CONÍRAÍO OE TRABALHO PoR ÍElrlPo oETER íl AOo

coNÍRÂTO t{'.035/20í8

Nàvés ho poseote lnrtumento o MUNIcÍPlo oÉ sANTo ANTONIO DO

resiE+rr, áá sede ne ddade de safio Antonlo do Lêstê . MT, Rua À
n' d67, Ja.dim SEntl lrês, CEP nc 78.628400, inscíita no CGOMF §ú n"

o,trí73'62/0ooí-9ti, dorayânE denoíninada slmplesmeot? CONTRATAN'

1É Jestê atu ílpcsentado pelo PÍêêfro Munijpal em E(eÍddo Sr' JO'
S9êBliíAÍÉl VIER ALVES, braslleiro, câsado, PoítEdor da oédub dê

( -'àadê 
RG '14428342 SSP,,lrT e CPF sob o n' 86i1.715.711-72, o LA-

\- r!^ CÁRDOSO DOS S NÍOs, PotÉdor (.) de .Édub dê idsrddadê RG

soh ô'. 3aao6ea-g SSP/PR 
" 

in§4rito no CPF/MF sob o n' 5O7.8í1-039tí

e Íêsidenté s Avenidt C€árá, 9N &lno: Jetdim Bêm \fNer' nêrla cide-

de dê sento Antonlo do Lê§te - [rtT, a sêguL d.nomlnâdo (a) coNTR^'
rADO (A), cebbíem GoNIRATO DE PRESIAÇÃO DE SERVIçO POR

TEMPO DETERMINADO PÁRÂ ÀTENDER NECESSIDADE TEUPORÂ

RIA OE EXCEPCIOiüL |I(ÍÉFESSE PÚBLICO, êtn cônlb,mldade oom a

Lei ltlunicipel no,,678/2018.de 25 dê Jânêho de 2018, e do acoÉo com âs

cúusulA {'- Flc. o (a) CINIRATÂDÔ (Â) edmiddo (a) no qurdrô dê

servid;Íe da CONÍMÍ./qNTÉ Pa.a e)crcêr e úJnÉo d. TEC{ICO EÍ{
ÊNÉER ÂGÉM erqudrsdo na CategoÍia / SEcREfARn UNlclP^L

oE SAÚoE, ínedLÍrb a ÍemuneíaÉo de RS í.93?,20 (Hum mll novêcrô'

tos e Mnte e 5êt! .!ais e vtnt cefltavo§1, corn lnício em 25J09r20í8 e

téímino em ãrí2,l2ol!. A dtq.rartânda, Polún, de 3êr â tunÉo G§pêcl

Ícâda não Impoíta na htran§íblibi[d.dê do (a) CONTR TÂDO (4 par.

outío seÍviço, no quql dêmord,r ÍrEhor câpâddede d! adapte{áo dêsde

que cômpatfuel com §l.a condiçáo pessoát

CúUSULA ?.- O hoíárío dê {iãbalho será anotado na sua fidla de íêgis'

',ro ê e\,Êniúal ílduÉo da ,odâda, PoÍ dáeÍminaÉo da Goi{TRATANTE,

íão inb!'ará eslê srusE, Permanecsndo semprê ht€gra 3 oàÍigaÉo do (a)

di;úoÍnunicipal.orEhramm' w\rlí.arún.org.br P€sinado qigftâLnentê

'.lFrsretrunr ruuatp^t DE sAr{ro arrot{ro oo LEsrE- poRTARTA 
'r..,r61r201E. 

DE: 25 0É SETE ARO DE 2018.

JOSE ARIX TEI VltrR ÀLt ES, Pílftio l&ricipai rm Éxerdcio, de
Sento Antonio do La6te, Es*ado de itato êrDsso, no uso dê sÚ.§ elribu'r-

Çôes lesab.

RESOLVq

Artigo ',ô - NOÍrlÉlA e SÍ'. IIARLI ARTUzO BRUNETÍA, p.re rÊspondeÍ
pslo caÍgo de SECRETÁRJA OE AS§STÊNCh SOCIAL drlta Pr€feih,ra
contume o Anexo llda LelMunidpal n'0531200í d€ 28 dê d€zeÍnbm 2mí
e suas ãltsfao6ê§.

Artigo ? - DdcÍrÍúraÍ a &cÍeEà Murícipal de AôninistràÊo ê ãanqa-
meato quê bme ár provHêídas írêcêssátb6 peaa . êt(ê.úCo dcslá por-

teda-

AÍÜgo 30 - E!tu Poítr.h erÉâ eín viror na dü de sua publícaÉo.

A.tigo 4ó - Revogam - sâ as dlsposi.Ées e.n conhárlo.

REGISTRA-SE

PUBUCA.SE

CUiIPRÂ.SÉ

. ..lINEÍE 
DO PREFEIÍO

Êir: 25 DE SETEIiBRO DE 20lE

JOSE ARIT.IATEA VIEIRA.ALVES PREFEÍTO UI,IICIPAL É[I EXERCÍ.

cto

Rliúrada oa êêÊdrie dê AdÍínisb"êÉo ê Phndrnaiüo . Pubtic.d.
pór aír6Éo êm lotal dc co6luÍne, coÍroÍtnê na lê{isl.Êo cm vigoí.

àôür-bô umnlrs oE axolür
GERENTE DE CIDADE

Í§:ts-
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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um irovc tempo, construindo uma nov... história

ADM. 2017 / 20?O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7O/2020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MT]NICIPAL »E ^q.SSTSIÊXCIA SOCIAL

'JREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a ContrsÍrção de empresa especializada nâ prestaçâo de seniço frrnerário adulto,
incluindo fornecimento de urnas funerárias, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência e .Ação Social, para atendimento a famíIia em situação de

vulnerabilidade social ou que por sur vcz seja necessário dc alguma forma a paÉicipação da
prefeitura, por meio de sua secretaria acima citada, no auxilio em câsos que necessitem desses

sen'iços, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria
e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 02 de junho de 2020

IMParhCoírlbü liha
dr

DA DASILVA
SECRETÁRIo MUNlcrpAL DE EcoNoMrA E F[NANÇAS

PORTARIA N". 40020t9 DE 03t04D017

FL§ }!9



GOVERNO M UNICIPA
Wendo un norroteÍÍpo, coÍtstruirdo una norra hlstófra

ADM.20t7 /2AO

PORTARIA N" 4002019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGTJEL JO§E BRT]NETTÂ
PrefÊito Muaicipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mro Crosso, no uso
de suas atribuiçôes legBis.

DAYID PAULO

5312001 de 28 de

Mrmicipal de
a execução desta

ugor na data de sua

em contrário.

P'Vl.S.Â.t
tLS.ris

Santo Antônio do Leite
t

CORREIA DA para

FINA}.IÇAS desa
dezembro 2001 e

Administração e
poraia.

publicação

EM:

MUMCIPAL

Registrada na secretaia dc
local de coatume, cmforme oa

por afixação em

mt I

RuaA- l'lo 3ó7 - ladim Santa lrÉs - §one: (6ó) 3/tS&1080 - CIP: 78.62&000, SantoAntônio do LesteiMT

I

ECONOMIAE
o

t,

-É-

"!i.

e
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PREFBTURAiRECUR§OS HUI'Â}'OS
PORTÂntÀ i{: ils/?or9

D:: OZ ÍE S€ÍE§O f 2419.

mô,€- .E fiU!.t?À Prflo fAr*rld ir.:t-ro Álraqrlo d. 1...
:e. E!àdo ih ,tb Gr!-ô, íú .- rt -- ÉiüJçãaa hg.ú

ReSoLtt;

Arügo l. -xo$r o i. UlDr{LOOOrtgÀ Oll'f^. rr ,--
gêírti prSclp ih SECf,ETÁR|O Oê l@ilo§ E Fl 

^rÇáA 
t {r.

ÍMà,|. d*,nt o â,rro x d. L.t *rticirJ rr (É3:!ú1 d. 2t à óÊ.

!êí$6 ãXn o ra. &rllóês
Àíl9o ? - frafarÍrItâr a S!cíC,â.r. gllÍráp* dê ÂdmÍi.taçto c Plrí.t.
:rêí!ô que LlrÉ aa pÍo,i<ranàa! rEo?asilÍraa paar a ercc!çao daâ ,or

Âíao l. - Éaa FoítarL artr..n yaú t!. díra ór r.a Fna!.ç.o
Anto {r - n.roúüi - - aa Ú?aa§ô.a ,tr ao.Lüo
R!Oú[LÉ
PU6UCÂ§E

CÚT?RÁ§C.

G/ISIIEIE ÍX' PiEFÊÍÍO

Ert @ tE sETÊBO 0É 20rt

*Gr.E- 5aE nr*rT tillgtD IF rL
i.9 Íú .a ÉEra !. ^otrrqac r furFr* a Êah
ecí úr(.o rn b.ll il. cú'r. êorúrrE ,r fíaal&iitt!Í.
Ro.rÀl.mllir?.3Erm
c€RÊrílE r €1oloÊ

PRÊFEITURAIRECURSO§ HUMAXOS
PORÍÂitÂ !f.. a19/20't9

Êqatlt n 8..íüú ê A.raúfarrçaÉ. FbrEFrãô â hóüê.{b
paa rfuaÉo cíí! lÉd d. .oúrrE. óíÉ D l! b!foaÉo.í'r ytF.

lolt{ôo xrirãs É ÂrGfl
GtÊÉrlÍ€ o€ croÂÍrÉ

: l'âEFEfiUR TRaCU*3G H( ÁI.(lS
: POf,ÍARUriü. at{rlolg

lEdErã!re ,Êlt.

I xp-roc*rrrr Êúlrerrcido. sr*olr,llao L.+
I !. faLdo dG i *o G.§aao .r§ rE d. irr* ülx|)ô6 blra

Rg50LV€

a,1<1,, : . :./:.1a- r -r s. .ÂBRtcto clzatyvÂPu waral8!5la, !.r.
Íery('.§€' ::ri .:n'g. te .iPt . ? OÀ ÂGRICULI URA FÂr [i R [ir(;€-
NÀ dcai. Preleíu.ã ca.tb!,:ir o ,,(.ro tl *á Lêi Ll].rcA.l n' Taofrolg d.
22 dê .{ÉírÕ :C i i
A.àgD ? - txrÍEir.í . Sc.r.,a a l*,!tFl lre Âól!l''r.G.c,.ô c Pbats.
rnqtô qc ng'ta aa prâ,ia,ln ..a .raaaaaâiaa ,aat t arcelrfao ôÊ poí-
b{É

Arllgo l -E9, ço4.rda en!'? (n: v§!}r n dá. dc au, pótE Co.
AÍttlo 4' - Qerogánr - sê ,3 dli!.catcaFa em c!Í Íóm

RÊGIS"'PÁ§F

PUBL'CÁ§É

ct l?R -g§

EÂ'T'ETE àO PREÉ|IO

ãt ql D€ sfiÊmro r 20rt

IIIG1JEL JOSÊ SNUXEÍTA 
'RgFEIÍO 

I;JÍIICIPÀL

Êca.t 3d, .à s€r.': ..,â .P- :.:'Ítftrt.ir. ê DLtêta.i.Íno € Fràbda
9,.L !firatâ.J erÀ l.-ê Jr :r.-: ,,:= côÍlÍrr,tt .E rêsÉlâci.. êm vlpí
RO8^LCO *rÂR?ltrs ÍrE Á.rOçrM

ô€itmc oÊ cl§ oã

PREFÊiTURINÊCURSOS XIN'A,IOS
D.*Í^RrÂ X. a*t2019

oE i2 }€ §E]Tt4Brio o€ 201!

i;:.-!r:!à é ,,.iJiÀ,Á siÊri:I)Rê PúBUC{ ROSATiGCLÁ RiaERO
DA SILVÀ 31 :4P1.{, DS a.3qS€LÉErRÀ E 3i CU'!'RÀS eROUOÊX"

c!Às

f§rã. L§S ait ETfÀ, Pr& Srrcitd da slrô 
^,lbir6 

.ro Ld.
ta, Eú !b bb Gaoaao, Írc .a óa arra *íüríúer L{ã
iElc-vl:
ani|c 1. - qro.lEiÀR , pê.1{o co cãro dc co a€LHEIRA. d..ü
PrÊtúftrÍe $,-Í,l.rí{i ê Àê.r,êo,3 puõl'c. ê,€t§. ROSAITC€LA itBERO
DA SILVA

AÍ€o ? . tueíntl.r r Sf€"leri. lllrE?C dê Ad.Írllclrlçao $. tonÉ
aê o..inóéri.aa rEcarsôíraÊ 9âã a erecL4la !i!aa loírra
Anqô 3. 'E.t Po.r.lE er*rl ê.n,;lg§í.ra arrr dc §4 Ê§tcáCo,
TEGIIIRA6f
PUAUCÀ.sE

CLTMPRÀ§€

GÁg§TETE Ci-\ CR€ÊÊI-TC

ÊH O? O€ §ElEmRO D€ atlr
LlgrÉ- JosE âiurÉÍrÀ

Aí. 1. - ÀvG.b. o irnpo rra cortíôuhao í{o coírcôfibraa lr D.Pt.ab
ô6lÔ sêrviloí. Sr.. CLEUTTâi Hilâ ÍAFIEL, ,.rLtb.. ô Rc n
';r356ta S€nGPíyT íÉ rD CPF rr 5i!+2.7:T&. trlrhlô
§ô{: n' 3aO, .çrí-fi . a& hrraro d $5tÉa a aàlaÊ
dl,s li|(rrt6. .r'. F.ft. . rt ldr!, r!. r C O.1., rr.- ôt
[..rpo óa editdçlo. o.rú.t'r C.ítd& o.§5i ô TGilp óa Coíüàu-
.àc n' t@12úO l.O@ttíl?á .rpêúdr pctc rrrtúo |,lrrr.l iro S.0{rô
S.!lâl- IXSS

Â í 2. . Eda ,ortaí. artra ür vÍq n üa dê a.a Bôfaa{ao. írt§.gin-
do r€{rs êarlô. à 2â (a .íalo (b 20ti rt\.oaaíÉo-- aa lratxr.i}6a. êít

"ü.?à. aó,a ratagaô ô Íaítpo ü Coífüiçür. íao cqrürH.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 497
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2057.0000 3. 3.90.39.00

ouTRos sERvIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão. RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 42.660,27

xdt vil
0076 5

nm
ozÉtzg2o

t

Atenciosamente,

Coorde

cRc-
cPf: 8.266.461-20

P.r\

t

Rua Pímavêra, 959 - Jardim 8em Vrver

o4217§2tc/iÓ1 -§ Exercicio:

Emissáo :

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta ciata pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I

(
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

NN
üz6rmm Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :520
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009.2095.00003. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.430
Fonte Descricão. Transferência de recursos do Estado para ações de Assistência Social

Saldo Orçamentário : 12.398,85

on
Izait 2S

T 0076 /o0s

Atenciosamente,

Coord

CPFr 378.266.461-20

e

Rua Primavera, 959 - Jardim Bêm Vrrcr

042,7§z00o1-9o Exêrcício:

Emissâo :
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Santo Antônio clo leste ÀüÃ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7Ol2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL ON .q.SSTSTÊXCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL IOSE BRANETTA - PREFEITO MUNICIPAL

\- ExcELENTÍssruo sn. PREFEITo

Solicito autorizaçâo de Vossa Excelência, píua que o Departamento Responsável promova o
procedimento adminisrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço funeÉrio aduho, incluindo fornecimento de urnas funerárias, para
atender as necessidades da Sccretaria Municipal de Assistência e Ação Social, para atendimento a
família em situação de vulnerabilidade social, ou que por sua vez seja necessário de alguma forma
a participação da prefeiture, por meio de sua secretaria acima citadq no auxilio em câsos que
necessitem desses serviços, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 02 de junho de 2020.

BR TTA
Secretaria Municipal de Assistência Social

Ponaria 461,2018 de 2ó de setembro de 2018

I

n

GOVERNO MUNICIPAL
Yrvendo um novo tempo, comtruindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l -90

d ANTONIO DO LESTE

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçào

01172t20
Descriçào

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsável

MARLI ARTUZO BRUNETTA

Data

02t06t2020

Poder

órgao

Setor Solicltante

Centro de Custo

Placâ

POOER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUijCO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObseÍveção
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO FUNERÁRIO ,INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS PARA ATENDER AS NÊCESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA E AÇAO SOCIAL , PARA ATENDII'ENIO A FÁMILIAS UAÇAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU QUE SUA VEZ SEJA NECESSARIO DE ALGUMA FORMA A PARTICIPAÇÂO DA
PREFEITURA POR MEIO DE SUA SECRETARIA ACIMA CITAOA ,

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE OescriÉo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
o

1 OOI.030.862 OOOí8214 SERVIÇO FUNERARIO . FUNERAL ADULÍO COI\4 URNA SIMPLES CONFECCIONADA EM IUADEIRA , COI/I PREPARAÇÃO D
O CORPO E CARRO PARA TRANSLADO, O VEICULO DEVERÁ ACOI'PANHAR TODO O FUNERAL,DESDE BUSCAR O CO
RPO,PARA A PREPARAÇAO , LEVA-LO AO FUNERAL Ê POSÍERIORMENTE AO CEMITERIO ,

SER 14 0 16

Presidente S no Almoxarifado

F :'!l :o(-: L^ :a
Li .- i.'

FIJ

(
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Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nôva história

ADM. 2417 /2020 P.r,:i.s.,

,'-;,,i'. ll
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1 - DO OBJETO:

1.1 Contrataçâo de empresa especializada na prestâção de serviço funerário adulto, incluindo
fomecimento de umas flrnenírias, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
e Ação Social, para atendimento a família em situação de vulnerabilidade social, ou que por sua vez
seja necess.ário de alguma forma a participaçÍio da prefeitur4 por meio de sua secretaria acima citada,
no auxílio em casos que necessitem desses serviços.

2.JUSTIFICATIVA:

2.1 O objeto do presente Termo de Referência é de suma importância para a Secretaria Municipal de

Assistência Social, no desempenho de suas atividades, uma vez que esta é responsável por assistir a

população do Municfgiq.de Sanlo Aútônio do Leste, nas mais diversas situações de vulnerabilidade,
onde que para o objet-o qra quefido, ç enquadra.

2.2 As quantidades, constantes negte Termo de Referência são estimativas, úo obrigando a

CONTRATANTE a udlizar todo o sbrviço contratado e ou licitado, em sua totalidade, por se trataÍ
6s ''m6 necessidâd€ eSimada, poderdo mesmo ou não ser utilizado, porcm, deve ficar em apÍonto,
sem a disposição da Sociedade, principalmente a aqueles mais necessitados.

3 . ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

4.1. O prazo de ügência do presente contrato seni de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado na

tbrrna da lei.

4.2. O pram de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do
Município de Santo Antônio do Leste/MT e Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃo COD TCEMT Qm

I

SERVIçO FUNENABTO - T[JNERAL ADULTO COM URNA SIMPLES
CoMECCToNADA EM MADETRÂ coM pREpARAÇÀo Do coRpo E

cARRo PARA TRANSLADo, o vEículo DEvER/i ACoMPANHAR
Tom o FUNERAL, DESDE BUSCAR o coRpo, PARA A pFEpARAÇÀo,

LEVA-LO AO FTNERAL E .POSTERIORMENIE ÂO CEMITARTO,
(ENTREGA pARÁ uso posrERtoR DEVoLUÇÂo poR PARTÊ Do
CONTRJq.TANTE DE, PARAMENTAÇÀO DE METAL COMPLETA
coNFoRMÉ A RELIcÉo, TULE DE NyLoN, FLoRIS(ENFETTE DA
URNA), CONJIJNTO COMPLETO DE ROUPAS(FEMININO OU
MASCULÍNO}, BANQUETAS, \'ELAS, CASTIÇAIS, PORTÀ LIVRO DE
PRESENÇA ETC-) MANTO, CORTINA LUMINOSO, GÁRRÀFA TERMICA
PARA CAFÊ, GARRAfA TERMICA PARA CHÁ COROA DE FLOR,
cARRo PARA RÊMoÇÀo Do coRpo DENTRo Do MtrNICIpto E
SEPULTAMENTO.

000182 r 4 1,1

TERMO DE REFERÊNCIA

4 - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO »O SERvrÇO



Santo Antônio clo Leste
T Vivendo um rry. tempo, construindo uma ',: . história

ADM. 2417 / 2020

4.3. As solicitações e autorizações serão realizadas pela Secretaria de Assistência Social e deverão
ser âtendidas no tempo mráximo de 03 (três) horas após a notificação. O atendimento deverá ocorrer
em veículo apropriado da empresa contratada e este deveú encontrar-se devidamente limpo,
abastecido e em condições de viagem.
4.4. O serviço será considerado desde a busca do corpo onde se encontrar, posteriormente
encamiúamento para o velório e depois para o cemitério l2

GOVERNO MUNICIPAL

P.f"l.S.A.L

5 - DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento sení efetuado prazo miiximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota
FiscaVfatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente fiscali"ador
designado para esse fim.
5.2. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicani
aceitação definitiva dos serviços realizados.
5.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
''lactoring"l
5.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS.e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo
de Garantia de Tempo de Saviços - FGTS e com s Jri[,,nal Superior do Trabalho - TST.

6 - PENALIDADES:

6.1 . As penalidades contratuais serão efetuadas por meio de advertência verbal ou escrita. multas.

restrições do conÍato, declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e conüatar, de acordo

com o capítulo IV da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7 . DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo. devendo o

restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse Íim.

I unidade l0 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funciorâl progrâmáticâ 8.244.5009.2095 Manutenção de Programa - FEAS

Ficha 520

Des pesa/fo nte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica

Unidade t0 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcionâl programática 8.244.5009.2057 Manutenção do fundo mun. de Assistência Social

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de TerceiÍos Pessoas Jurídica

Ficha

Dotaçiio:

497
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma novã história

ADM' 2017 /2o2o P,":'SA'L 13
t - onnrcaÇôES DA GoNTRATADA: )P"Le--
8.1 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pelo
cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal.
8.2. Znlar pela perfeita execução dos serviços contratados.
8.3. Fomece número telefônico paÍa contâto, registro de ocorrências sobre o funcionamento do
serviço contratado e, com firncionamento 24 (vinte e quatro) horas disponível, todos os dias da
semana, independente de finais de semana e feriado.
8.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;
8.5 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

8.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa
attoizaçáo da Contratante ;

8.7 Relatar à Fiscalização do con@to toda e qualquer inegularidade observada quanto à execução
dos serviços objeto & contratação;

8.8 Responder administrativ4 civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto à
prestâção dos servi{os objeto d€sta contratação;

8.9 Comunicar a Coitrafanê por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os

esclarecimentos julgpd€B aàrssárioq

8.10 A Contratada r-rão div,irlgará rÉrn fomecení dados ou informa@s obtidos em mzão deste

contrato, e não utiüzaní o nome dii Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lestg para fins
comerciais ou em campaúas e material de publicidade, salvo com autmizaçãb pévi4 emitida
6figialmsals pela Contratan le;

8.I 1 A presençada Fiscalização da Cmtratante durante a execução dos servdos, quaisquer que sejam

os atos praticados no desernpeiho de suas atribüções, não implicará solidariedade ou
responsabilidade com a,Contratada, qde responderá única e integralmente pela execução dos serviços;

9 - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE:

9.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta contratação, não obstante
a Contratada seja a única e exclusivaresponsível pela sua'execução, resewando-se o direito de, sem

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsúilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;

9.2 Comunicar à Connatada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato;

9.3 Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após
comprovação da regularidade fiscal e da atestação pela Seção de Material e Patrimônio da
Contratante, através de crédito em conta banciiria observando-se a legislação atual;

9.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela Contratada;

9.5 Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
gÍave.



Santo Antônio clo Leste

7
10 - DrsPosrÇôBs crRlts r

Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020 e.r*l.s.r L 
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10.1 Em tudo quanto for necessiirio este Temro Referencia basear-se-á nas Leis e Normas vigentes,
ainda que não supracitados este tópico deixe claro.

10.2 Todas as despesas decorrentes da realização dos serviços, objeto deste Termo de Referênci4
ficarão única e exclusivamente por conta da conúatada, não gerando nenhum custo adicional ou
reajustamento a conmtante.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de junho de 2020.

Àssistência e Ação Social
461 12018 de 25 de setembro de 20 I 8

E

GOVERNO MUNICIPAL


